
002/2025 

INEXIBILIDADE 

003/2025 N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

N2 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 

MODALIDADE: 

INTERESSADOS 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S) 

OBJETO 1 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM 

ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL, JUNTO AO SETOR DE CONTABILIDADE DO MUNICÍPIO 

MOVIMENTAÇÃO 

ÓRGÃO 

DADOS DO PROCESSO 
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RUBRICA: 
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

No uso de minhas atribuições, autuo o presente Processo Administrativo sob o n2  003/2025, no dia 06 

de Janeiro de 2025 que tem por finalidade contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços técnicos 

especializados em assessoria e consultoria contábil, junto ao setor de contabilidade do município. 

Célia Regina Sousa Feitosa 
Agente de Contratação 
Portaria 019/GAB.PREF 
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DADOS DA UNIDADE SOLICITANTE 

Secretaria Municipal de Administração 

CNPJ 06.477.822/0001-44 

NOME 

FORMALIZAÇÃO DA NECESSIDADE 

À Comissão Permanente de Licitações e Contratos 

Considerando a constante necessidade de acompanhamento técnico e orientação especializada 

na área contábil, solicito, por meio deste, a abertura de processo de inexigibilidade de licitação para a 

contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços técnicos especializados em assessoria e 

consultoria contábil, junto ao setor de contabilidade do Município de Barão de Grajaú, visando atender 

às demandas desta Prefeitura e de suas respectivas secretarias. 

IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE 

Diante da complexidade das atividades contábeis e das exigências normativas, torna-se evidente a 
necessidade de suporte técnico especializado para garantir a eficiência na gestão fiscal, orçamentária e 

financeira do Município. Atualmente, há uma crescente complexidade das normas contábeis e exigências 

legais impostas pelos órgãos de controle, como Tribunal de Contas e Receita Federal, o que demanda uma 

assessoria contábil altamente especializada. 

A limitação estrutural da equipe contábil própria da Prefeitura compromete a celeridade e 
eficiência no atendimento das obrigações fiscais e contábeis, podendo resultar em atrasos, 

• inconformidades e penalidades administrativas. Além disso, a correta execução e prestação de contas dos 

recursos públicos exigem um suporte técnico especializado para garantir conformidade com as normativas 
vigentes. 

A contratação de empresa especializada visa aprimorar os processos de planejamento, execução e 

controle contábil da administração municipal, assegurando a regularidade fiscal e contábil da Prefeitura. A 

ausência de suporte técnico especializado pode comprometer a transparência da gestão e impactar 
negativamente na obtenção de recursos e convênios. 

Assim, é imprescindível a contratação de serviços de assessoria e consultoria contábil, que 

permitam à Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú atender eficientemente às obrigações contábeis e 
orçamentárias, promovendo uma administração mais transparente, responsável e alinhada às boas práticas 
de gestão pública. 

r 

  

INDICAÇÃO DA  EQUIPE DE PLANEJAMENTO 
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Paulo Neto Bezerra de Carvalho; Eliana Egidia de Araujo Carvalho 

Secret 

Ba rão de Grajaú - MA, 06 de Janeiro de 2025 

mo Aires 

Administração 
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RUBRICA: 

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração do(a) 

Autoridade Competente, Documento de Formalização da Demanda - DFD para análise e adoço das 

providências necessárias à abertura do processo de contratação. 

Solicito ainda a análise e aprovação do Estudo Técnico Preliminar e o Termo de Referência em anexo, 

elaborado com o objetivo de formalizar a contratação de serviços técnicos especializados em assessoria e 

consultoria contábil. 

Unidade Requisitante 

Secretaria de Administração 

Mnoel do Carmo Aires 

Objeto 

Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços técnicos especializados em assessoria 
e cónsultoria coniábil, juntoàosetor de contabilidade do Município. 

Justificativa daNecessidade 

A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú enfrenta um desafio significativo em seu setor contábil, 
o que compromete a ecuço eficiente das suas atividades financeiras e orçamentárias A 
demanda por serviços técnicos especializados é imprescindivel devido à complexidade e volume 

dasatividades contábeis necessárias para a correta gestão dos recuIrsos..públicose A Inexistência 
de pessoal qualificado e suficiente no quadro de servidores do Municipio para suprir essa 

demanda torna imprescindivel a contratao de Auma empresa especializada para prestar serviços 
deassessoria e consultoria contábil. 

A flta de capacidade técnica no setor tem implicações diretas pá qualidade da gestão fiscal, 
podendo resultar em erros ou omissões que comprometam a transparência e a eficiência na 

aplicação dos recursos públicos. Alem disso, uma assessoria contabil qualificada e essencial para 

garantir o cumprimento das obrigações legais e contabeis do Municipio, evitando põssiveis multas 
ou sanções. 

Poranto, a contratação de serviços técnicos especializados visa garantira melhoria na qualidade 

da gestão publica, proporcionando o suporte necssario para que a Prefeitura de Barão de Grajaú 
possa executar suas funções de forma eficiente, dentro das exigências legais e com plena 
resonsabilidade 1scal. 

Dâtà Prevista da Demanda 

A ex1ecução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 27 de Janeiro 
de 2025. 

Alinhamnto com o Plano de Contrafação Anual 
A Prfeitura Municipal de Barão de Grajaú, Maranhão optou pela não elaboração do Plano Anual 
de Contratações, por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento 
da ogapização. 
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Indicação da Equipe de Planejamento 

Paulo Neto Bezerra de Carvalho - Portaria 048/2025 GAB PREF 

Eliana Egidià de Araujo Carvalho.,  Contadora. 

Estudo Técnico Preliminar,  

O presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar 

acostado aos autos do presente procedimento nos termos do inciso 1, artigo 18 da Lei 
14)133/2021. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
Item .. Destriço Unidade Quaflt. Recorrência 
1 Serviços técnicos especializados em assessoria e consultoria contábil mês 12 

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na 

justificativa da necessidade do presente documento. 

Cabe ressaltar que o preço estimado no Termo de Referência foi obtido por meio de pesquisa realizada 

no Portal da Transparência dos Municípios, no SINC CONTRATA, propostas de preços apresentadas por empresas 

que atuam no ramo de atividade do objeto a ser contratado, bem como no Diário Oficial da Federação dos 

Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), sites públicos de consulta de procedimentos licitatórios e 

contratos. Além disso, também foram consultados prestadores de serviços especializados para garantir a 

adequação dos valores praticados no mercado. 

A Planilha de apuração da média de preços também segue anexa para apreciação e aprovação. 

Barão de Grajaú, Maranhão, 10 de janeiro de 2025 

Eliana Egidia de Araujo Carvalho, 

Contadora. 

EXMO. SR. 

Manoel Do Carmo Aires 

Secretário Municipal de Administração 
NESTA 
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COTAÇÃO DE PREÇOS 

À Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 

'LS.NQOj 
PROC. NVO_j 

UBRICA: 

Objetivo: Em resposta a solicitação para a contratação de empresa para Prestação 

de Serviços de Consultoria e Assessoria Contábil, encaminhamos nossa cotação de 
preços a Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA, estando os mesmos abaixo 
descritos: 

e 

Valor total da cotação: R$ 410.400,00 (Quatrocentos e dez mil e quatrocentos reais). 
Prazo de validade dessa cotação: 60(sessenta) dias consecutivos a partir da data de 
assinatura. 

Empresa: MX ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA MUNICIPAL 
CNPJ: 35.569.440/0001-49 

São Luís - MA, 06 de janeiro de 2025. 

MX CONSULTORIA E Assinado de forma digital. por 
ASSESSORIA PUBLICA MX CONSULTORIA E ASSESSORIA 
MUNICIPAL /UCA MUNICIPAL 

LTD:35569440000149 ,,/ LTD:35569440000149 

MX ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA MUNICIPAL 
CNPJ: 35.569.440/0001-49 

N° ITEM UN. MESES VALOR VALOR 
UNIT. TOTAL 

Prestação de serviços especializados de 
01 assessoria e consultoria em contabilidade 

pública, finanças e orçamento, para a Prefeitura Mensal 12 34.200,00 410.400,00 

Municipal de Barão de Grajaú - MA. 

Av, Cel, Colares Moreira, Edif. Adriana, sala 302, n° 1,13airro Renascença, São Luis - MA 
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TA4  9. HAWOO PARA TODOS 

Unidade Requisitante 
Secretaria Municipal de Administração, CNPJ n2  06.477.822/0001-44 

Alinhamento com o Planejamento Anual 
A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações anual da 
Organização. 

Equipe de Planejamento 

Paulo Neto Bezerra de Carvalho - Portaria 048/2025 GAB.PREF 

Eliana Egidia de Araujo Carvalho, Contadora. 

Problema Resumido 
A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú enfrenta dificuldades no setor de contabilidade, pois 
possui uma estrutura de pessoal limitada, incapaz de atender à demanda administrativa 
crescente. O acervo contábil e as complexas obrigações fiscais exigem a contratação de uma 
consultaria especializada para garantir a correta execução das atividades contábeis do Município. 

Em atendimento ao inciso 1 do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira 

etapa do planejamento do processa de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a 

melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita. 

A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú enfrenta desafios no setor de contabilidade devido à 

limitação de pessoal qualificado, o que compromete a eficiência da gestão fiscal e orçamentária. A 

complexidade das demandas contábeis, como a elaboração de relatórios financeiros, planejamento 

orçamentário e cumprimento das obrigações fiscais, exige a contratação de uma empresa especializada 

para fornecer assessoria e consultoria contábil. 

Além disso, a falta de uma estrutura adequada compromete a qualidade dos serviços prestados e 

coloca a administração pública em risco de não conformidade com a legislação vigente. A contratação 

de uma consultoria especializada visa suprir essa lacuna, melhorando a qualidade da gestão fiscal e 

garantindo a transparência e eficiência da administração pública. 
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A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú, devido à limitação de pessoal qualificado no setor contábil, 

necessita contratar uma consultoria contábil especializada para garantir a correta execução das 

atividades fiscais e orçamentárias do Município. 

Os requisitos a seguir são necessários para assegurar que a proposta contratada atenda às 

necessidades do Município: 

• Comprovação de inviabilidade de realização de licitação, por se tratar de serviço técnico 

especializado de natureza predominantemente intelectual; 

• Demonstrar que não há profissionais com expertise similar nos quadros permanentes da 

Prefeitura; 

• Disponibilidade de equipe técnica qualificada, composta por contadores com experiência 

comprovada em serviços públicos e no setor contábil municipal; 

• Capacidade de fornecer suporte contínuo para atender à demanda de obrigações fiscais, 

elaboração de balancetes, planejamento orçamentário, entre outros serviços; 

• Garantia de sigilo e confidencia ]idade das informações financeiras e contábeis; 

• Cumprimento rigoroso das normas contábeis e fiscais, conforme a legislação vigente. 

1. Contratação de Serviço de Consultoria Contábil Especializada: 

- Vantagens: Acesso a especialistas com experiência em contabilidade pública, flexibilidade nos 

serviços e melhoria na eficiência dos processos. .- Desvantagens: Custo elevado, dependência de terceiros e dificuldades na integração com a equipe 
interna. 

2. Treinamento e Capacitação da Equipe Interna: 

- Vantagens: Aumento da capacidade técnica do pessoal já disponível, melhor entrosamento e 
comunicação. 

- Desvantagens: 

- Tempo de implementação variável, podendo levar meses até resultados efetivos. 
- Necessidade de investimento inicial em cursos e desenvolvimento profissional. 
- Dificuldade na conciliação do trabalho diário com a capacitação. 

3. Implantação de Software de Gestão Contábil: 

- Vantagens: Agilidade no controle financeiro e contábil, redução de erros e melhoria na organização. 

- Desvantagens: 
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- Custo alto inicial de aquisição/licenciamento do software. 

- Necessidade de treinamento da equipe para manuseio eficaz do sistema. 

- 
Risco de resistência à mudança por parte de funcionários acostumados a práticas tradicionais. 

4. Parceria com Universidades para Estágio ou Projetos de Extensão: 

- Vantagens: Custo reduzido, nova perspectiva acadêmica e potencial recrutamento de talentos. 

- Desvantagens: 

- Limitação de tempo de contribuição dos estagiários, que pode ser insuficiente para demandas 

contínuas. 
- Necessidade de orientação constante, impondo uma carga adicional sobre a equipe interna. 

- Inexperiência dos estagiários pode acarretar em retrabalho e supervisionamentos frequentes. 

Análise comparativa: 

Considerando a finalidade de garantir a eficiência contábil e a transparência na gestão pública, assim 
como o orçamento da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú, a escolha mais adequada deve ser 
aquela que equilibre a qualidade do serviço prestado com a necessidade de otimização de custos. A 

contratação de consultorias contábeis especializadas parece ser a solução mais indicada, desde que 

seu custo seja compatível com a capacidade orçamentária da Prefeitura, garantindo a conformidade 

fiscal e a excelência na gestão contábil. A escolha de serviços especializados trará um retorno 

significativo para a administração pública, ao assegurar a correta execução das obrigações fiscais e 
orçamentárias do município. 

A contratação de uma consultoria contábil especializada para a Prefeitura Municipal de Barão de 

• Grajaú se justifica pela necessidade de melhorar a gestão fiscal e orçamentária. Dada a estrutura 

reduzida da equipe interna, a contratação de uma consultoria qualificada é uma solução viável, 
eficiente e econômica. A flexibilidade no fornecimento dos serviços permitirá que a equipe técnica da 

consultoria se adapte às demandas da Prefeitura, resultando em maior agilidade e eficiência na 
execução das atividades contábeis. 

A compatibilidade da consultoria com os sistemas já existentes na Prefeitura também é um fator 
relevante. Geralmente, essas empresas apresentam soluções personalizáveis que se integram 

facilmente aos sistemas contábeis adotados, evitando a necessidade de altos investimentos em novas 

tecnologias. Além disso, a facilidade de implementação é um diferencial importante. Com  um 
cronograma bem definido, a transição para o novo modelo de gestão pode ser efetuada com agilidade, 
minimizando a interrupção das atividades administrativas e mantendo a continuidade dos serviços 
prestados à população. 

Os benefícios operacionais associados à contratação de uma empresa de consultoria contábil são 

evidentes. Uma das principais vantagens é a manutenção do sistema implementado. A consultoria 
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oferece suporte contínuo, que garante o funcionamento adequado das ferramentas utilizadas e 

assegura a atualização das informações. Ademais, a escalabilidade da solução permite que novos 

módulos ou serviços possam ser adicionados conforme a evolução das demandas da Prefeitura, 

proporcionando flexibilidade e adaptabilidade ao longo do tempo. 

Sob o aspecto econômico, a contratação de uma empresa de consultoria contábil representa um custo-

benefício significativo. Embora haja um investimento inicial na contratação dos serviços, os ganhos 

esperados em termos de eficiência operacional e redução de falhas na gestão financeira compensam 

amplamente esse valor. A correta aplicação dos recursos públicos, promovida por meio de práticas 

eficientes de controle financeiro e orçamentário, pode resultar em economias substanciais, além de 
minimizar riscos de penalidades decorrentes de irregularidades. A transparência na administração traz 

diretamente um retorno ao investimento, fortalecendo a confiança da população nas instituições 
públicas. 

A escolha por essa solução é estratégica, pois permitirá que a Prefeitura se concentre em suas 
atividades principais, enquanto os profissionais especializados lidam com a complexidade das 

obrigações fiscais e contábeis. Isso contribuirá para a transparência, a eficácia na gestão pública e a 
melhoria da eficiência dos serviços prestados à população. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA PA CONTRATAÇÃO 

Assess ria e Consultoria jurídicas 
Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total 

Serviços técnicos especializados em assessoria e consultoria
mês 12,00 35.120,00 421.440,00 contábil 

Valor Total 421.440,00 

A definição dos valores para contratação será embasada em: 

• Análise de Contratos Similares: Investigação de contratos celebrados por órgãos públicos em condições 

semelhantes, assegurando o atendimento à economicidade e à eficiência. 

• Pesquisa com Prestadores de Serviços: Levantamento de informações sobre os preços praticados por 

empresas especializadas na prestação de serviços contábeis, garantindo que os valores estejam alinhados com 

o mercado e com a realidade orçamentária do município. 

A contratação não será parcelada, pois se trata de um serviço contínuo que exige acompanhamento e 
expertise durante todo o período da execução. 
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A contratação de serviços de consultoria contábil especializada proporcionará uma significativa 

melhoria na gestão fiscal do Município, com a adequada execução das obrigações fiscais e 

orçamentárias. A eficiência no gerenciamento dos recursos públicos será ampliada, garantindo maior 
transparência e cumprimento das normas vigentes. Além disso, a contratação evitará custos adicionais 
com erros contábeis e multas fiscais. 

Em termos de aproveitamento dos recursos humanos, a consultoria pode contribuir significativamente 

para a capacitação da equipe existente, proporcionando treinamentos e orientações que aumentarão 

a competência técnica dos servidores municipais. Assim, ao invés de sobrecarregar o quadro de 

funcionários com novas demandas, a consultoria atuará como um suporte que potencializa a 

performance da equipe, permitindo que os recursos humanos sejam utilizados de maneira mais 
eficiente nas demais atividades da gestão pública. 

Quanto aos recursos materiais e financeiros, a consultoria oferece soluções que possibilitam melhor 
planejamento e controle orçamentário. Com  o seu suporte, a prefeitura conseguirá identificar 
oportunidades de redução de custos e otimização das despesas, direcionando os recursos disponíveis 

de forma estratégica. Isso não apenas irá garantir a transparência nas contas públicas, mas também 
assegurar que os recursos sejam alocados nas áreas prioritárias, beneficiando a comunidade como um 
todo. 

Assim, a contratação da consultoria contábil representa uma estratégia clara para superar as 

dificuldades atuais na gestão contábil, promovendo economicidade e um uso mais eficaz dos recursos 
da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú. 

Para garantir a implementação eficaz da contratação de empresa de consultoria contábil especializada, 

a Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú adotará um conjunto de providências que assegurem a boa 

execução dos serviços contratados e o uso adequado dos recursos públicos. Primeiramente, será 

realizado um diagnóstico detalhado da situação atual da gestão contábil no município, identificando 
eventuais falhas processuais e necessidades específicas. Esse diagnóstico servirá como base para a 

definição do escopo do serviço a ser contratado, garantindo que as soluções oferecidas atendam às 
reais demandas do setor contábil municipal. 

Em seguida, serão estabelecidos indicadores de desempenho para avaliar a eficácia e eficiência dos 
serviços prestados pela consultoria. Esses indicadores serão alinhados às metas de transparência e 
otimização dos recursos públicos, permitindo uma fiscalização contínua e rigorosa durante a execução 
do contrato. 

Além disso, caso a análise inicial indique a necessidade de adequações nos processos internos da 
gestão contábil, será justificada a contratação de capacitação específica para os servidores 
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responsáveis pela supervisão do contrato. Esta capacitaçào focará em metodologias de controle, 

auditoria e fiscalização de contratos, proporcionando aos servidores as ferramentas necessárias para 

uma vigilância eficaz. 

Essas providências visam não apenas resolver as dificuldades atuais, mas também promover a 

sustenta bilidade e a continuidade das boas práticas na gestão contábil do município, garantindo a 

eficiência e a transparência nas ações públicas a longo prazo. 

No contexto da problemática enfrentada pela Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú, a solução 

escolhida é a contratação de consultorias especializadas. Após análise das necessidades e 

relacionamentôs operacionais, conclui-se que não há contratações correlatas e/ou interdependentes 

que devam ser realizadas antes da implementação dessa solução. 

As consultorias especializadas atuam de forma autônoma e independente, oferecendo conhecimento 

técnico específico diretamente relacionado às questões emergentes. Não existe necessidade de 

contratações adicionais que influenciem ou condicionem a eficácia direta dos serviços prestados por 

essas consultorias. Elas possuem a capacidade de atuar em situações diversas sem depender de outras 
contratações prévias. 

A contratação de consultoria jurídica especializada para a Procuradoria Municipal de Barão de Grajaú 
não gera impaçtos ambientais significativos para o ente.1,11 

A contratação de uma consultoria contábil especializada é uma medida necessária e estratégica para atender às 

demandas do setor contábil da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú. Essa solução é viável e vai contribuir 

de forma significativa para a eficiência administrativa e para a conformidade com as exigências fiscais e 

orçamentárias. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão 
é PLENAMENTE VIÁVEL. 

Barão de Grajaú - MA, 10 de Janeiro de 2025 

Paulo Neto Bezerra de Carvalho 

Equipe de Planejamento 
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Eliana Egidia de Araujo Carvalho, Contadora. 

Objeto Detalhado 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL, JUNTO AO SETOR DE 

CONTABILIDADE DO MUNICÍPIO 

O presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle 

dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso do planejamento da contratação, da 

seleção do fornecedor e da gestão contratual. 

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo 

na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação do impacto e de 

suas probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados 

pretendidos com a solução a ser contratada. 

Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos 

e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aos riscos), bem como o 

registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos. 

Para estimar o nível dos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no Referencial Básico de Gestão 

de Riscos do TCU. o 

PROBABILIDAE 

Muito Baixa 

Muito Alta 

Média 

Baixa 

Alta 

MW 

'ROBABILIDADES 

: DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLES 

Improvável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas nada 
nas circunstâncias indica essapossibilidade. 

Rara. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as 
circunstâncias pouco indicam essa possibilidade. 

Possível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as circunstâncias 
indicam moderadamente essa possibilidade. 

Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as 
circunstâncias indicam fortemente essa possibilidade 
Praticamente certa. De forma inequívoca, o evento ocorrerá, às circunstâncias 
indicam claramente essa possibilidade 
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MUITO BAIXO 

MUITO ALTO 

ALTO 

MÉDIO 
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Em atendimento ao inciso X do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento visa analisar os riscos 

que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual. 

cê 

Probábilidade 

Média 

Dano
11 

Selecionar uma empresa sem capacidade técnica pode comprometer a qualidade dos serviços. 

Etapa impacto 

Seleção do Fornecedor Muito Alto 

Ações Preventivas 

Definir critérios rigorosos de qualificação e experiência. 

Incluir experiência comprovada no segmento como critério de seleção. 

Ações de Contingência 

Incluir cláusulas de penalidades no contrato. 

Estabelecer plano de auditoria contínua dos trabalhos executados. 

Rësponsável 

Manoel do Carmo Aires 

Manoel do Carmo Aires 

Responsável 

Manoel do Carmo Aires 

Manoel do Carmo Aires 

r Ei 

Muito Baixo
Mínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de 

1 - 
informação/comunicação/divulgação ou de conformidade). 

Baixo Pequeno impacto nos objetivos (idem) 2 

Médio Moderado impacto nos objetivos (idem), porém recuperável. 5 

Alto Significativo impacto nos objetivos (idem), de difícil reversão 8 

Muito Alto Catastrófico impacto nos objetivos (idem), de forma irreversível. 10 
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Etapa 
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Impacto 

Alto 

P!obabilidde 

Média 

Probabilidade 

Média 
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Dano 

Serviços inadequados ou incompletos 

Ações Preventivas 

Conduzir reuniões detalhadas com todas as partes envolvidas 

Revisão do escopo por equipe 

Ações de Contingêrkta 

Ajuste urgente do escopo com base nos serviços prestados 

Revisão contratual após período inicial de prestação de serviços 

Ëtapa Impacto 

Gestão Contratual Alto 

Dano 

Atrasos podem impactar o cumprimento de obrigações legais e tributárias 

Ações Preventivas 

Estabelecer cronograma de entregas detalhado com prazos realistas. 

Monitoramento e avaliação contínua do progresso. 

Ações de Contingência 

Aplicar sanções contratuais por descumprimento de prazos. 

Contratar serviços adicionais emergenciais se necessário. 

Responsável 

Manoel do Carmo Aires 

Manoel do Carmo Aires 

Responsável 

Manoel do Carmo Aires 

Manoel do Carmo Aires 

Responsável 

Manoel do Carmo Aires 

Manoel do Carmo Aires 

Responsável 

Manoel do Carmo Aires 

Manoel do Carmo Aires 

ETP n2  003/2025 - Contratação de empresa de consultoria contábil especializada. 

Barão de Grajaú - MA, 10 de Janeiro de 2025 

o j woI6LLL1& 
Paulo Neto Bezerra de Carvalho 

Equipe de Planejamento 
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